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Ex.mo. Sr. Sebastião de Castro Uchõa; 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N°  g11  /25 

Câmara Municipal de Cascavel 
Aprovado na Sessão Ordinária 

CasearehLtio /261s -

O Vereador, Flávio Guilherme Freire Nobsa Flávio Cascavelense usa das 
atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exo., após consultado o plenário 
e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado ofício a excelentíssima Sra. Prefeita 
Municipal de Cascavel, Ana Afif Mateus Sarquis Queiroz, com cópia ao 
Superintendente do Departamento Municipal de Trânsito(DEMUTRAN), solicitando a 
instalação de semáforos na faixa triangular iocalizada entre a Avenida Eliezer Ximenes 
Rodrigues, Avenida Otávio Felício de Sousa a Rua Desembargador Feliciano de Athayde, 
no Bairro Planalto, devido à crescente ocorrência de acidentes e confusões no trânsito. 

Justificativa: 

O cruzamento entre essas três vias tem se mostrado uma área de alto risco para pedestres 
e motoristas, com constantes engarrafamentos e situações de trânsito caótico, o que tem 
resultado em diversos acidentes e colocano em risco a integridade da população que 
circula por ali. A falta de sinalização semaforica adequada contribui para o aumento de 
co 'fusão nas manobras de condução, espec,almente em horários de pico. 
Portanto, a instalação de semáforos neste oonto é medida necessária para garantir a 
segurança e a fluidez do tráfego, além de ¡eduzir a possibilidade de novos acidentes, 
trazendo mais tranquilidade aos moradores e motoristas que transitam por essa área. 
A presença de sinalização semafórica contribuirá para a organização do tráfego e evitará 
conflitos entre os veículos, oferecendo mais segurança aos pedestres e motoristas. Além 
disso, essa medida será um avanço importante no sentido de melhorar a mobilidade 
urbana da nossa cidade, especialmente em um ponto estratégico como o que envolve 
essas importantes vias. Diante do exposto, solicito que este requerimento seja 
enc:aminhado ao Executivo Municipal para as devidas providências, com o objetivo de 
promover a segurança no trânsito e a qualidade de vida dos cidadãos de Cascavel. 

Sala das Sessões da C" 28 de abril de 2025. 
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